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A conclusão a que se chega, pelo conhecimento da realidade criminal, é esta: 

as pessoas crêem que o processo penal termina com a condenação, o que não 

é verdade. As pessoas pensam que a pena termina com a saída do cárcere, o 

que tampouco é verdade. As pessoas pensam que a prisão perpétua é a única 

pena que se estende por toda a vida: eis uma outra ilusão. Senão sempre, pelo 

menos nove a cada dez vezes, a pena jamais termina. Quem pecou está 

perdido. Cristo perdoa, os homens não. 

 

Francesco Carnelutti 
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RESUMO 

 

 O presente trabalho de pesquisa tem em vista fazer uma análise acerca 

da situação do Duplo Grau de Jurisdição no processo penal brasileiro 

contemporâneo. O estudo parte de noções básicas relacionadas ao tema, 

especialmente aquelas ligadas às justificativas de existência, críticas e 

limitações, culminando nas discussões sobre a sua hierarquia constitucional, 

seja em decorrência dos direitos e garantias individuais, seja como resultante 

da organização do sistema judiciário brasileiro, prevista na Constituição 

Federal. Na segunda parte, se destaca na dissertação o exame do Duplo Grau 

de Jurisdição no processo penal, partindo-se de uma visão relacionada à 

instrumentalidade garantista do processo, fundamento para o estudo do 

recurso no âmbito do Direito Processual Penal; seja no que respeita a aspectos 

gerais ou específicos tais como: a necessidade, em alguns casos, de se 

recolher à prisão para recorrer; a inexistência de apelação na ação penal de 

competência originária dos tribunais, e os efeitos dos tratados internacionais de 

direitos humanos no processo penal, especialmente quanto ao direito de 

recorrer. O último capítulo se dedica ao exame de um recurso em específico, 

caso em que se elegeu a apelação, especialmente naquelas hipóteses nas 

quais se permite a utilização deste recurso em decisões proferidas no rito do 

processo penal do júri.        
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ABSTRACT 

 

The present research analyses the current situation of superior 

jurisdiction in Brazilian criminal procedures. The study begins with basic 

information about the theme, specially those concerned to its justify, existence, 

critics and limitations derived from individual rights or as a result of the 

constitutional system. The second part approaches the  superior jurisdiction in 

criminal law and among other subjects the research will also quote general and 

specific aspects of criminal procedures as the necessity of sending the 

appellant to prison in appellate review, the inexistence of a remedy when the 

case starts in superior jurisdiction and the effects of human rights treaties in 

criminal procedures, specially about the right to appeal. The last section 

dedicates to examine a specific remedy – in this case the remedy is the 

appellate review in jury’s decisions. 
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